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D E S P A C H O 

 

A matéria controvertida (“Terceirização. Responsabilidade 

subsidiária. Ente Público. Ônus da prova. Culpa in vigilando. Decisão 

do Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário nº 760.931 RG/DF. 

Provimento”) encontra-se pendente de decisão do Supremo Tribunal Federal 

nos autos do processo nº RE 760931. 

Portanto, determino o encaminhamento dos autos à Secretaria 

da SBDI-1, onde deverão aguardar até a resolução da controvérsia ou nova 

deliberação pelo órgão uniformizador deste Tribunal Superior, quando 

deverão retornar conclusos ao Relator. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2018. 
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WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Ministro Relator 
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